
INDICAÇÃO Nº 
3843
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Saúde do Estado, liberação de recursos financeiros no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados ao custeio na área da saúde do município de São Bernardo do Campo.
JUSTIFICATIVA

O município de São Bernardo do Campo, situado na região do Grande ABC Paulista, figura como o quarto maior orçamento do Estado de São Paulo, visto que sua posição é compatível com a importância como pólo industrial automotivo nacional. 

Sua população é de 827.437 habitantes e, como na maioria dos grandes municípios brasileiros, sua população encontra-se inserida em um cenário de importantes disparidades socioeconômicas, os quais representam grande desafio para o alcance de uma inclusão social cidadã.  

Considerando que historicamente, São Bernardo do Campo realizou a instalação e adensamento de serviços de atenção à saúde em um contexto regional, estruturando sua rede de atenção a partir desta lógica. Contudo, a região do grande ABC apresentou expressivo crescimento sem o adequado planejamento, principalmente nos aspectos de suficiência de oferta de serviços de saúde.

Assim, a presente indicação se faz necessária para liberação de recursos financeiros, para custeios destinados ao exercício do ano de 2018 na área da saúde, pois é notório que a crescente demanda de pacientes tem exigido muito mais recursos, do qual no momento, a entidade não é suficiente para arcar.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para melhor atender o município de São Bernardo do Campo.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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